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ATA DA 10a REUNIÃO DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL 1 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS. 2 
 3 
Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2012, às 14h30min, na Sala de Reuniões da 4 
Reitoria do Instituto Federal de Goiás, realizou-se a 10ª Reunião do Conselho 5 
Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás visando 6 
tratar dos seguintes assuntos: 1º) Aprovação da Ata nº 009; 2º) Homologação do 7 
processo eleitoral para a escolha do Diretor-Geral do Câmpus Inhumas; 3º) 8 
Aprovação do Projeto do curso de Bacharelado em Engenharia Civil – Câmpus 9 
Aparecida de Goiânia; 4º) Aprovação do Projeto do Curso Técnico em Secretaria 10 
Escolar Subsequente ao Ensino Médio, na Modalidade EaD – Profuncionário; 5º) 11 
Aprovação do Projeto Curso Técnico em Infraestrutura Escolar Subsequente ao 12 
Ensino Médio, na Modalidade EaD – Profuncionário; 6º) Aprovação da alteração do 13 
Projeto do Curso de Tecnologia em Processos Químicos; 7º) Aprovação de 14 
alteração do Projeto do Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio – 15 
Câmpus Anápolis. A reunião foi presidida pelo Professor Paulo César Pereira e 16 
secretariada pela Assistente em Administração Claudia Beatriz Carrião Alves, 17 
estando presentes os Conselheiros Titulares Aloísio Silva de Aguiar, Cláudio 18 
Afonso Fleury, Ana Paula Dias Pereira, Cleiton José da Silva, Fábio da Silva 19 
Marques, Gilda Guimarães, Hélio Naves, Jerônimo Rodrigues da Silva, Marcos 20 
Elias Moreira, Paulo Roberto de Oliveira Garcia, Reinaldo Cândido Ferreira, Sheila 21 
Mara Cardoso de Almeida, Tássia Mantelli Gorgen, Temístocles Mendes Ribeiro, e 22 
os Conselheiros Suplentes Luis Gustavo Wesz da Silva e Marco Antônio de Melo. 23 
Compareceram também a Professora Lorena Silva Oliveira Costa e o Assistente 24 
em Administração Rafael Soares de Lima, ambos do Câmpus Inhumas; a Diretora 25 
de Políticas/Gestão da Educação Básica e Superior da Pró-Reitoria de Ensino, 26 
Professora Dulcinéia de Castro Santana; o Coordenador de Educação a Distância 27 
da Pró-Reitoria de Ensino, Mauro Alves Pires; a Diretora-Geral do Câmpus 28 
Aparecida, Professora Ana Lúcia Siqueira de Oliveira Nunes e os Professores 29 
Sérgio Botelho de Oliveira e José Luiz Leão. Justificaram a ausência os 30 
Conselheiros Titulares Aléssio Trindade de Barros, Felicidade Maria de Faria Melo, 31 
José Fabrício Souza Oliveira, Maria do Rosário Cassimiro e Mateus Hermógenes 32 
Reis. A reunião teve início com o Presidente do Conselho Superior 33 
cumprimentando e agradecendo a presença de todos os Conselheiros. Dando 34 
prosseguimento, o Presidente do Conselho passou para o primeiro ponto de Pauta: 35 
Aprovação da Ata nº 009; não havendo nenhuma ressalva por parte dos 36 
Conselheiros, a ata foi aprovada por unanimidade. Na sequência, o Presidente do 37 
Conselho passou para o segundo ponto de pauta: Homologação do processo 38 
eleitoral para a escolha do Diretor-Geral do Câmpus Inhumas. O Presidente do 39 
Conselho passou a palavra para a Professora Lorena Silva Oliveira Costa, 40 
Presidente da Comissão Eleitoral que conduziu o processo de escolha do Diretor-41 
Geral do Câmpus Inhumas. A Professora Lorena disse que a eleição transcorreu 42 
de forma tranquila, tendo somente um candidato, o Professor Cleiton José da Silva. 43 
Continuou fazendo a leitura do número de votos recebidos pelo candidato, em cada 44 
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segmento, conforme listado na ata final da eleição ocorrida no dia 13 de fevereiro 45 
de 2012, sendo 27 (vinte e sete) docentes; 27 (vinte e sete) técnico-administrativos; 46 
127 (cento e vinte e sete) discentes; 5 (cinco) votos nulos e 11 (onze) votos em 47 
branco. Continuando, a Presidente da Comissão Eleitoral entregou ao Presidente 48 
do Conselho todo o material expedido pela Comissão Eleitoral. O Presidente do 49 
Conselho agradeceu à Comissão pelo trabalho realizado e também parabenizou o 50 
candidato eleito, Professor Cleiton José da Silva. Na sequência o Presidente do 51 
Conselho colocou em votação a homologação do processo eleitoral para a escolha 52 
do Diretor-Geral do Câmpus Inhumas, que foi aprovada por unanimidade. 53 
Continuando, o Presidente do Conselho colocou em votação a aprovação do 54 
Projeto do curso de Bacharelado em Engenharia Civil, passando a palavra à Pró-55 
Reitora de Ensino, Professora Gilda, que esclareceu que as informações 56 
pertinentes ao curso de Engenharia Civil constam no parecer que foi distribuído 57 
aos Conselheiros. Continuando, a Diretora-Geral do Câmpus Aparecida de 58 
Goiânia, Professora Ana Lúcia, disse aos Conselheiros que o curso se iniciará em 59 
abril e que este será o primeiro curso público em Engenharia Civil oferecido no 60 
turno noturno na região metropolitana de Aparecida de Goiânia. O Presidente do 61 
Conselho questionou se havia alguma consideração dos Conselheiros e a 62 
Conselheira Sheila solicitou esclarecimentos relativos à quantidade de horas de 63 
estágio do curso de bacharelado em Engenharia Civil com 160 (cento e sessenta) 64 
horas e os cursos tecnológicos com 400 (quatrocentas) horas. Em resposta ao 65 
questionamento, a Conselheira Gilda esclareceu que em 2008 o Conselho Superior 66 
analisou a proposta de Regulamento de Atividades de Estágio com uma proposta 67 
inicial de 400 (quatrocentas) horas e, após discussão, este Conselho deliberou pela 68 
inclusão do estágio como atividade obrigatória em todos os cursos e que a 69 
definição dessa carga horária de estágio caberia às Áreas Acadêmicas, desde que 70 
obedecida a legislação.  A Conselheira Gilda informou também que a nova Lei de 71 
Estágio permite a integralização do estágio com formas alternativas àquela forma 72 
tradicional de vínculo a um organismo social, empresa ou instituição, como, por 73 
exemplo, através da iniciação científica, projetos de monitoria, entre outros. Dessa 74 
forma o trabalho vem sendo desenvolvido na perspectiva de um ajuste, 75 
preservando o que prescreve a legislação e também a possibilidade de não 76 
estender a conclusão do curso. Continuando, o Conselheiro Paulo Roberto 77 
relembrou que quando o curso de Engenharia Civil, em funcionamento no Câmpus 78 
Uruaçu, foi aprovado pelo Conselho Superior, não houve questionamento em 79 
relação à carga horária de estágio, que é de 160 (cento e sessenta) horas. 80 
Reiterou que deve haver uma uniformidade dos cursos, possibilitando assim, um 81 
trânsito tanto entre os discentes como também entre os docentes. Finalizando, o 82 
Conselheiro Paulo Roberto sugeriu que o Conselho Superior aprovasse o projeto 83 
do Curso de Engenharia Civil do Câmpus Aparecida de Goiânia visando coerência 84 
nos atos deliberados pelo referido Conselho. O Presidente do Conselho colocou 85 
em votação a aprovação do Projeto do curso de Bacharelado em Engenharia Civil, 86 
que foi aprovado por unanimidade. Dando sequência, o Presidente do Conselho 87 
passou para o quarto e quinto pontos de pauta: Aprovação do Projeto do Curso 88 
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Técnico em Secretaria Escolar e Aprovação do Projeto do Curso Técnico em 89 
Infraestrutura Escolar, ambos Subsequentes ao Ensino Médio, na Modalidade EaD 90 
– Profuncionário. O Presidente do Conselho passou a palavra para a Conselheira 91 
Gilda, que esclareceu que estes cursos são ofertados dentro do programa de 92 
capacitação de servidores técnico-administrativos, na modalidade a distância, 93 
desde 2008. Primeiramente foi destinado à capacitação de formadores a partir 94 
deste ano, este programa se juntou ao programa do Ministério da Educação 95 
denominado Rede e-tec Brasil – educação profissional e tecnológica a distância – 96 
recebendo um estímulo do Governo Federal para que a Rede Federal de Educação 97 
Profissional e Tecnológica possa fazer de forma direta a formação desses 98 
funcionários efetivos. Informou ainda, que os cursos serão ofertados por demanda 99 
específica, ou seja, serão ofertados para servidores já cadastrados na Secretaria 100 
Estadual de Educação com este objetivo. Esclareceu ainda que estes cursos estão 101 
sendo conduzidos por meio da Coordenação de Educação a Distância da Pró-102 
Reitoria de Ensino com o apoio pedagógico dos Câmpus Anápolis e Uruaçu. Em 103 
seguida o servidor Mauro disse que a oferta do Programa Profuncionário tem por 104 
objetivo atender ao que estabelece a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 105 
Nacional no que se refere à valorização dos profissionais em educação. Informou 106 
ainda que em Goiás existem 2.800 (dois mil e oitocentos) alunos matriculados 107 
aguardando o início destes cursos em 2012 e que há uma parceria com o Instituto 108 
Federal Goiano, que também ofertará dois cursos. O plano de trabalho contempla a 109 
implantação de 22 (vinte e dois) pólos abrangendo geograficamente todo o Estado 110 
de Goiás. Finalizando, informou que a demanda nacional soma mais de um milhão 111 
e meio de servidores de escolas das redes públicas estadual e municipal. Dando 112 
sequência, o Presidente do Conselho Superior colocou em votação a Aprovação do 113 
Projeto do Curso Técnico em Secretaria Escolar e Aprovação do Projeto do Curso 114 
Técnico em Infraestrutura Escolar, ambos Subsequentes ao Ensino Médio, na 115 
Modalidade EaD – Profuncionário que foram aprovados por unanimidade. Dando 116 
continuidade, o Presidente do Conselho passou para o 6º ponto de pauta: 117 
Aditamento do Curso Superior de Tecnologia de Processos Químicos. O 118 
Presidente do Conselho passou a palavra à Pró-Reitora de Ensino, Professora 119 
Gilda, que esclareceu que até o reconhecimento do curso pela comissão do 120 
Ministério da Educação sua denominação era Química Agroindustrial, porém em 121 
seu processo de reconhecimento em 2009/2010, esse curso recebeu uma 122 
diligência do Ministério da Educação solicitando adequação ao catálogo, passando 123 
a ser denominado curso de tecnologia em Processos Químicos. Posteriormente, a 124 
partir de uma verificação dos projetos cadastrados, a Pró-Reitoria de Ensino 125 
verificou uma inadequação da carga horária do curso de Processos Químicos, e, 126 
em conjunto com o Departamento, procedeu a revisão do projeto pedagógico do 127 
curso, incluindo disciplinas a serem ofertadas a distância nos limites estabelecidos 128 
pela legislações dos cursos superiores presenciais já reconhecidos. Dando 129 
sequência, o Presidente do Conselho Superior colocou em votação a Aprovação do 130 
Aditamento do Curso Superior de Tecnologia de Processos Químicos, que foi 131 
aprovado por unanimidade. Continuando, o Presidente do Conselho passou para o 132 
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último ponto de pauta: Aprovação de alteração do Projeto do Curso Técnico em 133 
Informática Integrado ao Ensino Médio oferecido pelo Câmpus Anápolis. O 134 
Presidente do Conselho passou a palavra à Pró-Reitora de Ensino, Professora 135 
Gilda, que esclareceu que houve uma percepção da necessidade de intervenção e 136 
de alteração do projeto curricular inicialmente implementado em função das 137 
dificuldades apresentadas pelos alunos para aquela matriz proposta. Continuando, 138 
o Presidente do Conselho colocou em votação a aprovação de alteração do Projeto 139 
do Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio, que foi aprovado por 140 
unanimidade. Dando prosseguimento, o Presidente do Conselho solicitou a 141 
aprovação do Conselho Superior para participar de visita profissional a 142 
Universidades Francesas com a finalidade de discutir o intercâmbio acadêmico e 143 
científico no âmbito do Programa “Ciência sem Fronteiras”, no período de 10 a 18 144 
de março de 2012, na cidade de Paris – França. Os membros do Conselho 145 
aprovaram por unanimidade a participação do Reitor na referida visita. Dando 146 
continuidade, o Presidente do Conselho agradeceu a cada Conselheiro a valiosa 147 
contribuição durante a legislatura e reconheceu que o Conselho Superior tomou 148 
uma série de decisões importantes neste período de consolidação do Instituto 149 
Federal de Goiás. Disse ainda que não somente na condição de Presidente do 150 
Conselho, mas também na de Reitor, sentiu-se apoiado e respaldado por este 151 
Conselho, crendo ser este apoio em função da credibilidade na gestão que vem 152 
sendo construída. Continuando, o Presidente do Conselho disse contar com os 153 
Conselheiros no trabalho de indicação dos novos membros e desejou que estes 154 
venham com a mesma disposição apresentada pelos componentes da atual 155 
legislatura, convidando-os a se habilitarem para continuar no 156 
Conselho.Finalizando, o Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos 157 
os Conselheiros, encerrando a reunião às 17h. 158 
 159 
 160 
   Paulo César Pereira                                                  José Sergio Sarmento Garcia 161 
          Presidente                                                                            Suplente 162 

 163 
Representantes do Colégio de Dirigentes do IFG 164 

 165 
 166 
   Gilda Guimarães                                                       Ruberley Rodrigues de Souza 167 
          Titular                                                                                   Suplente 168 
 169 
 170 
   Cleiton José da Silva                                                                   Maria José Braga  171 
             Titular                                                                                        Suplente 172 
 173 
 174 
   Jerônimo Rodrigues da Silva                                     Paulo Francinete Silva Júnior 175 
                    Titular                                                                             Suplente 176 



 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
 REITORIA 

 

 
 

Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás 
Av. Assis Chateaubriand, nº 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO 

Fone: (62) 3612-2200 
 

 

Representantes do Corpo Docente 177 
 178 
 179 
  Cláudio Afonso Fleury                                             Oyama Daroszewski Rodrigues 180 
             Titular                                                                                     Suplente 181 
 182 
 183 
  Fábio da Silva Marques                                                          Jeovane Dias Coelho 184 

          Titular                                                                                  Suplente 185 
 186 
 187 
  Aladir Ferreira da Silva Júnior                                       Luis Gustavo Wesz da Silva 188 
                    Titular                                                                            Suplente 189 

 190 
Representantes do Corpo Técnico-Administrativo 191 

 192 
 193 
  Sheila Mara Cardoso de Almeida                                      Juscélio Ricardo Lacerda 194 

Titular                                                                                 Suplente 195 
 196 
 197 
  Reinaldo Cândido Ferreira                                                 Shirley Carmem da Silva 198 

Titular                                                                                   Suplente 199 
 200 
 201 
  Paulo Roberto de Oliveira Garcia                            Osmar Albino de Oliveira Júnior 202 

Titular                                                                              Suplente 203 
 204 

Representantes do Corpo Discente 205 
 206 
 207 
  Ana Paula Dias Pereira                                                        Ralfe Jacomini da Silva 208 

Titular                                                                                     Suplente 209 
 210 
 211 
  Matheus Hermógenes Reis                                                    Gustavo Cunha Cintra 212 

Titular                                                                                     Suplente 213 
 214 
 215 
  Tássia Mantelli Gorgen                                                         Arthur Mendes de Lima 216 

Titular                                                                                       Suplente 217 
 218 
 219 
 220 
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Representantes dos Egressos 221 
 222 
 223 
  Valdeon Moraes Bueno                                                         Marco Antônio de Melo 224 

Titular                                                                                      Suplente 225 
 226 
 227 
  Temístocles Mendes Ribeiro                                                Juliana Paula Gonzaga 228 

Titular                                                                                      Suplente 229 
 230 

Representantes da SETEC/MEC 231 
 232 
 233 
  Aléssio Trindade de Barros                                      Caetana Juracy Rezende Silva 234 

Titular                                                                                    Suplente 235 
 236 
 237 

Representantes do Conselho Estadual de Educação 238 
 239 
 240 
  Marcos Elias Moreira                                              Sebastião Donizete de Carvalho 241 

Titular                                                                                   Suplente 242 
 243 
 244 
  Maria do Rosário Cassimiro                                                         Antônio Cappi 245 

Titular                                                                                    Suplente 246 
 247 

Representantes da Federação das Indústrias do Estado de Goiás 248 
 249 
 250 
  Hélio Naves                                                                            Ivan da Glória Teixeira 251 

Titular                                                                                             Suplente 252 
 253 

Representantes da Federação do Comércio do Estado de Goiás 254 
 255 
 256 
  Felicidade Maria de Faria Melo                            Maria Angélica de Moraes e Silva 257 

Titular                                                                                Suplente 258 
 259 

Representantes da Central Única dos Trabalhadores 260 
 261 
 262 
  José Fabrício Souza Oliveira                                                      João Dib Filho 263 
                  Titular                                                                               Suplente 264 
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Representantes da Força Sindical de Goiás 265 
 266 
 267 
  Aloísio Silva de Aguiar                                                     Nivaldo Ferreira de Souza 268 

Titular                                                                                    Suplente 269 
 270 
 271 

Claudia Beatriz Carrião Alves 272 
Secretária do Conselho 273 


